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Distribuição Gratuita  

1ª FESTA JULINA do 
FUNDO SOCIAL de 
SOLIDARIEDADE                   

de SANTO ANTÔNIO DE POSSE                                                               

Dia: 20 De JULHO 
ÀS 19 HORAS 

    Local: Escola 
CIEF ‘ELIZABETE 
LALA VILLALVA’ 

XV CAMPEONATO                        
MUNICIPAL DE FUTSAL 2013  



 
 

PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 
SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCHI  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - JARDIM PROGRESSO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 
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TELEFONES ÚTEIS 

Unidade Telefone Unidade Telefone 

Ambulatório 3896-9500 INSS 3896-3963 

CAPS 3896-2240 IPREM 3896-4403 

Centro Comunitário 3896-2711 Junta Militar 3896-1059 

Centro Reabilitação 3896-1026 Licitação 3896-9032 

Comunicação 3896-9003 Meio  Ambiente 3896-1281 

Conselho Tutelar 3896-5083 Prefeitura 3896-9000 

Contabilidade 3896-9033 PROCON 3896-4122 

Contas a Pagar 3896-9042 Promoção Social 3896-2556 

CRAS 3896-2884 Pronto Socorro 3896-9500 

CREAS 3896-2871 SAAEP 3896-9029 

Desenvolvimento 3896-9019 Secretaria-Protocolo 3896-9031 

Educação 3896-3977 Serviços Públicos 3896-2274 

Engenharia 3896-9044 Tesouraria/patrimônio 3896-9020 

Esporte 3896-4762 Tributos 3896-9012 

Gabinete 3896-9002 Velório 3896-4682 

Guarda Municipal 3896-1266 Vigilância Epidemiológica 3896-4273 

“Interessados comparecer no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal”   
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A Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com 
a Sucen de Campinas, realizou nesta quarta e 
quinta -feira  10 e 11/07/2013 ,a segunda  etapa do 
treinamento dos Agentes de Endemias. Ressalta-
mos ainda, a importância do trabalho em conjunto 
com os municípes ,para que juntos conseguimos 
vencer o mosquito da dengue. Foi realizado busca 
ativa no cemitério  onde foi encontrado a larva do 
mosquito da dengue , pedimos para que os muni-
cípes evite  colocar flores e plantas em vasos com 
água .Fique atento as orientações da Secretaria 
Municipal de Saúde , não seja você mais um para 
entrar para a estatistica do mosquito da dengue. 

Ações simples para combater a proliferação do mosquito da dengue 

CONCURSO PÚBLICO N.º 006/2013 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Estado de São Paulo, coordenado 
pela Comissão Organizadora, Examinadora e Julgadora de Concurso Público, nomeada através da Portaria n.º 6659, de 04 de 
junho de 2013, torna público, para conhecimentos dos interessados, que todas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO N.º 
006/2013, com o devido recolhimento da taxa de inscrição, realizadas no período de 05 de julho de 2013 à 16 de julho de 2013 
foram homologadas. 

 

Os candidatos devidamente inscritos ficam convocados à prestação da prova escrita, que será realiza-
da no dia 11 de agosto de 2013, domingo, com início impreterivelmente as 9:00 horas, nas dependências da EMEF “Profª 
Conceição Godoi Menuzzo”, à Rua Dr. Alberto Aranha Fortuna, nº 700, Jardim Maria Helena, Santo Antonio de Posse, SP.  

 

Na data de realização das provas, os candidatos deverão se apresentar, no mínimo, com antecedência 
de 30 (trinta) minutos do horário determinado para o início das mesmas, munidos da ficha de inscrição, documento de identidade 
(RG), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha, sem o que não serão admitidos às provas. 

Segue abaixo, demonstrativo das inscrições que foram homologadas: 

CARGO PÚBLICO: OPERADOR DE MAQUINAS 

 

 

 Santo Antonio de Posse, 17 de JULHO de 2013. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA EXAMINADORA E JULGADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

ORDEM N.º INSC R.G. NOME 

001 001/2013 210888660 AMARILDO FRANCO DE LIMA 

002 008/2013 350726917 DENILSON VICENTE FERREIRA 

003 006/2013 29295442 HELANDRO DO CARMO GONÇALVES 

004 005/2013 484280600 JOAO MAICON DE OLIVEIRA 

005 007/2013 9750603 JONATAS JOSE SILVA 

006 004/2013 11671567 JOSE AUGUSTO BUENO 

007    002/2013 163295281 JOSE ROBERTO CAÇAM 

008 003/2013 448556 NILO RIBAMAR FERREIRA PINTO 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado de São 
Paulo. 

 

CONVOCA: 

 

        CONCEIÇÃO APARECIDA INACIO 

         

 

Aprovados e classificados no Concurso Publico n.º 
005/2013 de Ajudante de Serviços Diversos a Compa-
recer naquele departamento no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da data da publicação deste, para tratar 
de sua nomeação, levando para tanto Documento de 
Identidade (RG), CPF e comprovante de residência 
recente, bem como todos os documentos exigidos no 
Edital do Concurso. 
O não comparecimento no prazo determinado carac-
terizará desistência, não gerando direito a uma nova 
convocação. 

 

 

 

 

Santo Antonio de Posse, 17 de julho de 2013. 

 

 

Maria José Bulia 

Diretora de Recursos Humanos 



Jornal Oficial                                   
Santo Antonio de Posse  

04   Sexta- Feira, 19 de julho de 2013  

Portaria n° 016, de 01 de julho de 2013 

 
Dispõe sobre nomeação para Cargo em Comissão de Assessor de Meio 
Ambiente, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense - SAAEP, e 
dá outras providências. 

 
 
Portaria n° 017, de 10 de julho de 2013 

Dispõe sobre nomeação, em estágio probatório, de Sonia Cristina Domin-
gues, e dá outras providências. 
 
O inteiro teor das portarias está de forma gratuita à disposição dos 

interessados junto ao setor de Comunicação da Prefeitura  

Portar ias  SAAEP 

Lei nº 2783                                                                     
11 de JULHO de 2013  
Projeto de Lei n° 037/2013 

Autógrafo: n° 2980/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Autoriza a celebrar convênio com o município de Ho-
lambra/SP para receber no quadro de pessoal em cará-
ter de cessão temporária, servidor municipal, e dá ou-
tras  providências. 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Municí-
pio de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o 
Executivo sanciona e promulga a presente lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar termo de convênio com o Município de Holambra/
SP a fim de receber a título de cessão temporária, a 
servidora pública municipal Sra. Marcela Regina da 
Silva Teixeira, portadora do RG n.º 45.779.672-8 e do 
CPF n.º 305.819.248-78 para a prestação de serviços 
junto a esse Município em uma de suas secretarias ou 
diretorias. 

  

 Art. 2º - A cessão de servidor de que trata esta 
lei será feita com ônus para o Município de Santo Anto-
nio de Posse. 
  
 Art. 3º - Após a assinatura do termo de Convê-
nio que ora se autoriza, a freqüência da servidora cedi-
da será controlada pelo município de Santo Antonio de 
Posse. 
  
 Art.4º - A cessão de que trata esta lei poderá 
ser revogada a qualquer tempo, em havendo interesse 
público, sem que isso gere direitos ao servidor cedido 
ou ao município de Holambra/SP. 
 
 Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei 
correrão por conta de dotação própria consignada no 
orçamento vigente, suplementada se necessário.  
 

 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Santo Antonio de Posse, 11 de julho de 2013 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Sonia Maria Ardemani                      Raquel Gonçalves Silva 

Diretora Administrativo                 Assessor Técnico de Gabinete 

 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabi-
nete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria 
da Prefeitura Municipal. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

O Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 
Estado de São Paulo. 

 

CONVOCA: 

 

          TATIANE DE CASSIA FANTINE 

          MARCELA APARECIDA DE LIMA 

          HELEN MARQUES DE ANDRADE 

          CRISTIANE ALVARO CHAVES GOULART 

          KAMILA PRISCILA MARÇAL 

          ROBERTA APARECIDA FERNANDES 

          CLEIDE CASSIA CASTRO 

          PRISCILA CRISTINA GONÇALVES 

          LAIS PANIGASSI ALVES DA SILVEIRA 

          TAINARA SILVEIRA ARRUDA BOTELHO 

           MARLENE LUIZA RAMOS ARTACHO 

          MARIA LUIZA CASTILHO 

          MARCIA HELENA C, DE OLIVEIRA 

          SELMA CRISTINA RAIMUNDO 

          ANA LUCIA LEITE SILVA                      

         

Aprovados e classificados no Concurso Publico 
n.º 002/2012 de Professor Titular de Educação 
Básica I, a Comparecer naquele departamento no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publi-
cação deste, para tratar de sua contratação por 
prazo determinado, levando para tanto Documen-
to de Identidade (RG), CPF e comprovante de 
residência recente, bem como todos os documen-
tos exigidos no Edital do Concurso. 
O não comparecimento no prazo determinado 
caracterizará desistência, não gerando direito a 
uma nova convocação. 

 

Santo Antonio de Posse, 17 de julho de 2013. 

 

 

 

Maria José Bulia 

Diretora de Recursos Humanos 
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Decreto nº 2913 de 12 de Julho d e2013 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de  

R$ 90.000,00, para atender despesas da Câmara Municipal e dá outras providências 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona e promulga a presente lei:  

Artigo 1° -  Nos termos dos arts. 40, 41, I, 42 e 43, § 1°, III, da Lei Federal n° 4.320/64, fica o 
Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), no orçamento do exercício de 2013, de acordo com a autorização contida no 
inciso III, do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.732, de 14/11/2012, para atender as despesas da 
Câmara Municipal. 

Parágrafo único – A(s) despesa(s) de que trata este artigo receberá a seguinte classificação: 

 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

01 – PODER LEGISLATIVO 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01 – CORPO LEGISLATIVO 

01.031.0001 – PROCESSO LEGISLATIVO 

2001 – Manutenção do Corpo Legislativo da Câmara 

3.1.90.13.02 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                   R$   5.000,00 

01 – PODER LEGISLATIVO 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01 – SECRETARIA DA CÂMARA 

01.031.0001 – PROCESSO LEGISLATIVO 

2001 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                  R$  85.000,00 

TOTAL         R$  90.000,00 

Artigo 2° - A cobertura do(s) crédito(s) de que trata o(s) artigo(s) anterior(es) será feita com 
recursos provenientes da anulação parcial, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

ANULAÇÃO 

 

01 – PODER LEGISLATIVO 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01 – CORPO LEGISLATIVO 

01.031.0001– PROCESSO LEGISLATIVO 

2002 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

4.4.90.51.00 –  Obras e Instalações     R$  90.000,00 

 

TOTAL                    R$  90.000,00 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 12 de julho de 2013 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

                                                    Raquel Gonçalves Silva                                

                                               Assessor Técnico de Gabinete       

 
 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data 
na Portaria da Prefeitura Municipal. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE  

LEI MUNICIPAL Nº1621/1996 

 

RESOLUÇÃO Nº.  0 1/2013, DE 12  DE JULHO   DE 2013. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei nº.  
 CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 12 de Julho  de 2013: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. - Criar a comissão organizadora da V Conferência Municipal de Assistência Social, composta 
pelos membros abaixo identificados: 
 
Poder Público-  
1-Diretoria Municipal  de Desenvolvimento Social e Cidadania  
2- Secretaria Municipal de Educação  
3- Secretaria Municipal de  Jurídico 
 
Sociedade Civil 
1- Rep. De Trabalhadores do Setor de A. Social  

2 -Rep.  Usuários ou de Organização da A. Social  
3- Rep. De Entidades da A. Social  

 
Órgão Gestor (Diretoria M de Desenvolvimento Social e Cidadania) 
1-Mayra L. Nini Maia  
2- Cynara Romanini Villalva  
3- Viviane de Paula Souza      
 
Artigo 2º. - Esta resolução entrou em vigor na data sua aprovação. 
  
Santo Antonio de Posse , 12 de julho de 2013. 

 

ADRIANA MARIA FERRACINI  FERREIRA  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Decreto Nº. 2914 15 de julho de 2013 

                                          Convoca a V Conferência Municipal de Assistência Social. 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Posse, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor dire-
trizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município, DECRETA: 

 

Art. 1º : Fica convocada a V Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 02 de 
agosto de 2013, tendo como tema central “Gestão e Financiamento para a efetivação do SUAS”. 

 

Art. 2º : As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do 
orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 

 

Art. 3º : Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antonio de Posse, 15 de julho de 2013. 

Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

Adriana Maria Ferracini Ferreira 

 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social: 
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Lei nº 2774                                                                                                
de 04 julho de 2013  
Projeto de Lei n° 041/2013 

Autógrafo: n° 2.971/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial , por Convênios e 
dá outras providencias. 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona 
e promulga a presente Lei: 

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a  acrescentar no orçamento 
de 2013, a abrir crédito especial no valor de R$ 23.710,75 (Vinte e três 
mil   setecentos e dez reais e setenta e cinco centavos) com recursos 
provindos da Secretaria Estadual de Saúde para atender o programa 
Sorria São Paulo junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Parágrafo Único – A despesa de que  trata este artigo, receberá a 
seguinte classificação: 

 

02.15 Secretaria de Saúde 
2.062 Programa Sorria São Paulo 
33.90.30 Material de Consumo .........................................R$ 10.510,75  
33.90.39 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ...R$ 13.200,00 
Total                       ......................................................    R$ 23.710,75 
 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.  

 

 

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 04 de julho de 
2013 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 Sonia Maria Ardemani                                  Raquel Gonçalves Silva                                

 Diretora Administrativo                          Assessor Técnico de Gabinete       

 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefei-
to, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

 
 

Lei nº 2775                                                                                                
de 04 julho de 2013  
Projeto de Lei n° 042/2013 

Autógrafo: n° 2.972/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial , por Con-
vênios e dá outras providencias. 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de 
Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo 
sanciona e promulga a presente Lei: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a  acrescen-
tar no orçamento de 2013, a abrir crédito especial no 
valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) com recur-
sos provindos do Fundo de Desenvolvimento Metropoli-
tano de Campinas (FUNFOCAMP) para realização da Re-
virada Cultural de 2013 junto ao Departamento de Cul-
tura e Turismo. 

 

Parágrafo Único – A despesa de que  trata este artigo, 
receberá a seguinte classificação: 

 

02.12  Departamento de Cultura e Turismo 
2.070 Re-Virada Cultura 2013 
33.90.30 Material de Consumo .......................................R$ 12.000,00 
33.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ..R$  48.000,00 
Total                       ......................................................   R$ 60.000,00 
 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 04 de julho 
de 2013 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 Sonia Maria Ardemani                       Raquel Gonçalves Silva                                

 Diretora Administrativo                Assessor Técnico de Gabinete       

 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal. 

Lei nº 2776                                                                                                
de 04 julho de 2013  
Projeto de Lei n° 043/2013 

Autógrafo: n° 2.973/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial , 
por Superávit  Financeiro dos Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS) e dá outras 
providencias 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Municí-
pio de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o 
Executivo sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a  acrescen-
tar no orçamento de 2013, a abrir crédito especial por 
Superávit Financeiro do exercício de 2012 no valor de 
R$ 47.578,14 ( quarenta e sete mil e quinhentos e 
setenta e oito reais e quatorze centavos) com recurso 
provindos do Fundo nacional de Assistência Social 
para atender despesas junto a Diretoria de Desenvolvi-
mento Social e Cidadania. 

Parágrafo Único – A despesa de que  trata este arti-
go, receberá a seguinte classificação: 

 

02.10  Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania 
2.020 Manutenção da Assistência a Criança e Adolescente 
33.39.30 Material de consumo                            R$  4.244,42 
2.024 Manutenção do CREAS 
33.90.30 Material de consumo                            R$ 14.000,00 
33.90.39 Outros Serviços Terceiros -   Pessoa Jurídica  R$ 14.566,24 
2.025 Manutenção do IGD Bolsa Família 
44.90.52 Equipamentos e Material permanente R$ 13.471,40 
2.069 Manutenção do IGD SUAS 
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$   1.296,08 
Total                       .............................................R$ 47.578,14 
 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
  

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 04 
de julho de 2013 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 

 Sonia Maria Ardemani                   Raquel Gonçalves Silva                               

 Diretora Administrativo            Assessor Técnico de Gabinete       

 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do 
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na 
Portaria da Prefeitura Municipal. 
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Portaria n°6708                                                

de 04 de Julho de 2013 

 

Dispõe sobre nomeação da servidora Elaine Cristina Pires de 
Campos, para o cargo em Comissão de Assessor Técnico Ad-
ministrativo, e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6709                                                

de 04 de Julho de 2013 

 

Dispõe sobre nomeação do servidor Giovani Lucas Barbosa, 
para o cargo em Comissão de superintendente da Guarda Mu-
nicipal, e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6710                                                

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Ajudante de Serviços 
Diversos, do Departamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6711                                                

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Terapeuta Ocupacio-
nal, do Departamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6712                                                

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Técnico de Laborató-
rio e Auxiliar de Laboratório, da Secretaria de Saúde e dá ou-
tras providencias. 
 
Portaria n°6713                                                

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Técnico de Enferma-
gem, do Departamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
 

Portaria n°6714                                               

de 04 de Julho de 2013 

 

Dispõe sobre exoneração de José Martins, por motivo de apo-
sentadoria e dá outras providências. 
 
Portaria n°6715                                               

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Técnico de Imobiliza-
ção Ortopédica, do Departamento de Saúde e dá outras provi-
dencias. 
 
 

Portaria n°6716                                              

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Assistente Social, do 
Departamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6717                                              

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Psicólogo, do Depar-
tamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6718                                              

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Biomédica, do Depar-
tamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6719                                              

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Técnico de Raios-X, 
do Departamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6720                                            

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Fisioterapeuta, do 
Departamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6721                                               

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Dentista, da Secretá-
ria de Saúde e dá outras providencias. 
 
 

Portaria n°6722                                               

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Técnico de Farmácia, 
da Secretária de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n°6723                                                

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Enfermeiro, do Depar-
tamento de Saúde e dá outras providencias. 
 
 

Portaria n°6724                                                

de 04 de Julho de 2013 

    

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Estágio Probatório do cargo de Médicos, do Departa-
mento de Saúde e dá outras providencias. 
 
Portaria n° 6725                                          

de 04 de Julho  de 2013 

   

Dispõe sobre exoneração de Maria Isabel Martins da Silva, por 
motivo de aposentadoria e dá outras providências. 
 
 
Portaria n° 6726                                                

de 11 de Julho de 2013 

 

Dispõe sobre exoneração a pedido do Servidor Alexandre Fran-
cisco, do cargo em comissão de Assessor Executivo de Gabine-
te, e dá outras providências. 

 
Portaria n°6727                                            

de 11 de Julho de 2013 

 

Dispõe sobre nomeação da servidora Juliana Paula Baço, para 
o cargo de Técnico em Raio X, e dá outras providencias. 
 
Portaria n° 6728 

de 16 de Julho 2013 

Dispõe sobre alteração dos membros do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA de Santo Antonio de 
Posse, e dá outras providencia. 
 

Portaria n° 6729 

de 16 de Julho de 2013 

Dispõe sobre alteração dos membros do Conselho Municipal de  
Desenvolvimento Urbano –COMDEURB de Santo Antonio de 
Posse e dá outras providencias.  
 

Portaria n° 6730 

de 16 de Julho de 2013 

Dispõe sobre alteração dos membros do Conselho Municipal de 
Habitação – COMHAB de Santo Antonio de Posse, e dá outras 
providencias. 

 

Portaria n°6699 (Republicação)                            

de 01 de Julho de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora Kashmir de Sousa Al-
ves, para o cargo de Faxineira, e dá outras providências. 
 
Portaria n°6698 (Republicação)                             

de 01 de Julho de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora Sandra Vanete Ferreira 
Tiago, para o cargo de Faxineira, e dá outras providências. 

 

 

O inteiro teor das portarias está de forma gratuita à disposição dos interessa-
dos junto ao setor de Comunicação da Prefeitura  

Portarias  
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Lei nº 2777                                                                                                
de 04 julho de 2013  
Projeto de Lei n° 044/2013 

Autógrafo: n° 2.974/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, 
por excesso de arrecadação das Transferências da Cota 
Salário Educação (QSE) no exercício de 2013 e dá outras 
providencias. 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município 
de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Execu-
tivo sanciona e promulga a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a  acrescentar 
no orçamento de 2013, a abrir crédito adicional suplemen-
tar por excesso de arrecadação das transferências da 
Copta Salário Educação (QSE) no exercício de 2013, no 
valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), para aten-
der as despesas da secretaria de Educação, conforme 
especificada abaixo: 

Parágrafo Único – A despesa de que  trata este artigo, 
receberá a seguinte classificação: 

 

02.14  Secretaria de Educação 
2.042 Manutenção da Merenda Escolar 
33.90.30 Material de Consumo                    R$ 600.000,00 
2.055 Manutenção do Ensino Fundamental-QSE 
33.90.30 Material de Consumo                    R$ 200.000,00 
Total                                                             R$ 800.000,00 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 04 de 
julho de 2013 

 

 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 Sonia Maria Ardemani            Raquel Gonçalves Silva                                

 Diretora Administrativo       Assessor Técnico de Gabinete       

 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabine-
te do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal. 

 
Lei nº 2778                                                                                                
de 04 julho de 2013  
Projeto de Lei n° 012/2013 

Autógrafo: n° 2.975/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

Dispõe sobre o P.P.A. - Plano Plurianual do SAAEP - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto Possense, do Município de 
Santo Antonio de Posse, para o período de 2014 a 2017 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de 
Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo 
sanciona e promulga a presente Lei: 

 

Art. 1º - O PLANO PLURIANUAL DO SAAEP – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO POSSENSE 
do Município de Santo Antônio de Posse – SP, para o perío-
do de 2014 à 2017, constituído pelos anexos I, II, III, IV e 
Relação de Programas do Anexo III, constantes desta Lei, 
será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias de cada exercício e do Orçamento anual. 

 

Art. 2º - A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-
RIAS de cada exercício financeiro, indicará os programas 
prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, 
sendo que o montante não deverá ultrapassar a previsão das 
receitas. 

  

Art. 3º - O PLANO PLURIANUAL poderá ser altera-
do durante o período de execução, mediante Lei específica 
de iniciativa do Poder Executivo desde que indiquem os re-
cursos necessários para tal. 

 

Art. 4º - Nenhum investimento cuja execução ultra-
passe um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no Plano Plurianual ou sem lei que autorize sua 
inclusão. 

  

 Art. 5º - O Poder Executivo poderá alterar as metas 
físicas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orça-
da com a receita estimada em cada exercício, de forma a 
assegurar o  permanente equilíbrio das contas públicas, e a 
conjuntura do momento. 

  

 Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 04 
de julho de 2013 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 Sonia Maria Ardemani                           Raquel Gonçalves Silva                               

 Diretora Administrativo                      Assessor Técnico de Gabinete       

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete 
do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da                       

Prefeitura Municipal. 

Lei nº 2773                                                                                                
de 04 julho de 2013  
Projeto de Lei n° 040/2013 

Autógrafo: n° 2.970/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

- Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Adicional em função de 
Superávit Financeiro de Recursos Próprios do Exercício de 2012 e dá 
outras providencias. 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sancio-
na e promulga a presente Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a  abrir Crédito Especial 
Adicional em função de Superávit Financeiro de Recursos Próprios do 
exercício de 2012, no valor de R$ 497.547,18 (Quatrocentos e noven-
ta e sete mil e quinhentos  e quarenta sete reais e dezoito centavos), 
para atender as despesas dos Departamentos discriminados abaixo. 

Parágrafo Único – A despesa de que trata este artigo, receberá a 
seguinte classificação: 

 

02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências. 
2.001 Manutenção do gabinete do prefeito e Dependências 
31.90.16 Outras Despesas variáveis – Pessoa Civil .......R$ 20.000,00 
33.90.36 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física ........R$   3.000,00 
02.02 Departamento de Administração 
2.001 Manutenção do Departamento de Administração 
33.90.30 Material de Consumo ......................................R$ 30.000,00 
33.90.39 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica ....R$ 121.314,93 
33.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas ...........R$ 20.000,00 
02.08 Departamento de Serviços Públicos 
2.011 Manutenção de Obras e serviços Públicos  
33.90.30 Material de Consumo .................................... .R$ 30.000,00 
33.90.39 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica ....R$ 200.000,00 
44.90.51 Obras e Instalações ........................................R$   16.169,85 
02.09 Departamento de Esporte e Lazer  
2.018 Manutenção da Educação Física e Desporto 
44.90.51 Obras e Instalações ......................................R$ 57.062,40 
 
Total                    ....................................................     R$ 497.547,18  
 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 04 de julho de 
2013 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 Sonia Maria Ardemani                                 Raquel Gonçalves Silva                                

 Diretora Administrativo                          Assessor Técnico de Gabinete       

 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefei-
to, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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ANEXO I – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 2014 a 2017 

FONTES DE FINANCIAMENTOS DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS 

 

 

DR. MAURICIO DIMAS COMISSO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto nº 2908, de 05 de julho de 2013                       

   

 
Dispõe sobre o regramento da Lei Mu-

nicipal nº 2760 de 16 
de maio de 2013 e dá 
outras providencias. 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  

 

DECRETA: 

 

 

    Art. 1º - A Farmácia  de distribuição de medicamentos poderá ter 
sua sede no interior do Pronto Socorro bem como na Unidade de 
Saúde. 

                       

 

    Art. 2º -O Disposto no Artigo 3º da Lei Municipal nº 2764/2013, 
terá como farmacêutico responsável aquele que vier a preencher o 
cargo e função correlatas, depois de atendidas as exigências da 
Lei do Plano Anual e das Diretrizes Orçamentárias.  

 

    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 05 de julho de 
2013.  

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal  

 

Raquel G. Silva 

Assessor Técnico de Gabinete 

 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura                 

Municipal. 

Lei nº 2781                                                                                             
de 11 julho de 2013  
Projeto de Lei n° 049/2013 

Autógrafo: n° 2.978/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

- Autoriza o Poder Executivo a acrescentar Crédito Espe-
cial Adicional em função de Convênios e dá outras provi-
dencias. 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município 
de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Exe-
cutivo sanciona e promulga a presente Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Especial em função de Convênios relativo a liberação de 
recursos financeiros com o Departamento Estadual de 
Águas e Energia Elétrica nº 2012/32/00107-7, destinado 
para perfuração de 03 (três) Poços Profundos e execução 
de 01 (um) reservatório metálico no Município. 

 

Parágrafo Único – A despesa de que  trata este artigo, 
receberá a seguinte classificação: 

 

02.08 Departamento de serviços Públicos 

 

3.160 Perfuração de Poços Tubulares Profundos 

44.90.51  Obras e Instalações   .......   R$ 800.000,00 
(Oitocentos mil reais) 

Total ..........................................   ........ R$ 800.000,00 
(Oitocentos mil reais) 

 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 11 de 
julho de 2013 

 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 Sonia Maria Ardemani                                       Raquel Gonçalves Silva                                

 Diretora Administrativo                                 Assessor Técnico de Gabinete     

 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabine-

te do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal. 

Lei nº 2782                                                                                     
11 de  julho de 2013  
Projeto de Lei n° 050/2013 

Autógrafo: n° 2.979/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

- Autoriza o Poder Executivo a acrescentar Crédito Especial 
Adicional em função de Convênios e dá outras providencias. 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de 
Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo 
sanciona e promulga a presente Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especi-
al em função de Convênios relativo a liberação de recursos fi-
nanceiros da Secretaria Estadual de Educação Processo nº 
3549/2012, objetivando a Implantação e o Desenvolvimento do 
“Programa Ação Educacional Estado/Município;Educação Infan-
til”. 

 

Parágrafo Único – A despesa de que  trata este artigo, receberá 
a seguinte classificação: 

 

02.14 Secretaria da Educação 
 
3.170 Programa Ação Educacional Estado/Município/Educação 
Infantil 
44.90.51  Obras e Instalações   ........................ R$ 1.376.800,36 
(Um milhão trezentos e setenta e seis mil oitocentos reais e trinta 
e seis centavos) 
Total ....................................................................R$ 1.376.800,36  
(Um milhão trezentos e setenta e seis mil  oitocentos reais e 
trinta e seis centavos) 
 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 11 de julho 
de 2013 

 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 Sonia Maria Ardemani                        Raquel Gonçalves Silva                               

 Diretora Administrativo                  Assessor Técnico de Gabinete       

 
 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 

Municipal. 
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“VAGA ESPECIAL” 

RESPEITE  

COMPPDENE 
Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência e Necessidades Especiais de Santo Antônio de Posse 

Lei nº 2779                                                                                       
de 04 julho de 2013  
Projeto de Lei n° 048/2013 

Autógrafo: n° 2.977/2013 

Iniciativa: Legislativo Municipal 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de  

R$ 90.000,00, para atender despesas da Câmara Municipal e dá outras providências 

 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona e promulga a presente 
lei:  

 

Artigo 1° -  Nos termos dos arts. 40, 41, I, 42 e 43, § 1°, III, da Lei Federal n° 4.320/64, fica o 
Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), no orçamento do exercício de 2013, de acordo com a autorização contida no 
inciso III, do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.732, de 14/11/2012, para atender as despesas da 
Câmara Municipal. 

 

Parágrafo único – A(s) despesa(s) de que trata este artigo receberá a seguinte classificação: 

 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

01 – PODER LEGISLATIVO 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01 – CORPO LEGISLATIVO 

01.031.0001 – PROCESSO LEGISLATIVO 

2001 – Manutenção do Corpo Legislativo da Câmara 

3.1.90.13.02 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ..............................R$   5.000,00 

01 – PODER LEGISLATIVO 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01 – SECRETARIA DA CÂMARA 

01.031.0001 – PROCESSO LEGISLATIVO 

2001 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................... R$  85.000,00 

TOTAL .....................................................................................................................R$  90.000,00 

 

 

Artigo 2° - A cobertura do(s) crédito(s) de que trata o(s) artigo(s) anterior(es) será feita com 
recursos provenientes da anulação parcial, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

ANULAÇÃO 

 

 

01 – PODER LEGISLATIVO 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01 – CORPO LEGISLATIVO 

01.031.0001– PROCESSO LEGISLATIVO 

2002 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

4.4.90.51.00 –  Obras e Instalações ....................................................................R$  90.000,00 

 

TOTAL......................................................................................................................  R$  90.000,00 

 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 04 de julho de 2013 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 Sonia Maria Ardemani                                                  Raquel Gonçalves Silva                                

 Diretora Administrativo                                          Assessor Técnico de Gabinete       

 
 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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Lei nº 2780/2013                                                      
04  de julho 2013 
Projeto de Lei n° 014/2013 

Autógrafo: n° 2.976/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Dispõe sobre Diretrizes Orçamentárias para elaboração da Lei Orçamen-
tária de 2014 do SAAEP - Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possen-
se 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

Faz saber, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente Lei:  

 

 

 

 Art. 1º - Ficam estabelecidas, para a elaboração dos Orçamen-
tos do SAAEP – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO POS-
SENSE, relativo ao exercício de 2014, as Diretrizes Gerais de que trata 
este Capítulo, os princípios  estabelecidos na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual  no que couber, na  Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964 na Lei de Responsabilidade Fiscal  na     Lei 
Orgânica do Município, e as recentes Portarias  editadas pelo Governo 
Federal. 

 

 Art. 2º - A estrutura orçamentária que servirá de base para a 
elaboração do orçamento - programa para o próximo exercício será a 
mesma utilizada no exercício de 2012 e 2013. 

 

 Art. 3º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de 
suas propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as 
determinações emanadas pelos setores competentes da área. 

 

 Art. 4º - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constitui-
ção Federal e à Lei de   Responsabilidade Fiscal, atenderá a um proces-
so de planejamento permanente, à  descentralização, à participação 
comunitária.  

 

 § 1º - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, 
expansão ou  aperfeiçoamento   de   ações   governamentais   que   
acarretem   aumento  de  despesa, 

          considera-se   despesa   irrelevante,   aquela   cujo   valor  não  
ultrapasse,  para  bens  e 

         serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 
8.666 de 1993. 

 

 § 2º - A   execução   orçamentária   e   financeira   das   despe-
sas   realizadas  de  forma  

         descentralizada,   observarão  as  normas  estabelecidas  pela 
Portaria 339, de 29/8/01 da  Secretaria  do Tesouro Nacional. 

    Art. 5º - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executi-
vo, sua proposta parcial até o dia 30 de agosto, de conformidade com a 
Emenda Constitucional nº 25/2000. 

 

 Art. 6º - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa 
e na estimativa da receita, atenção aos princípios de: Prioridade de 
investimentos nas áreas sociais; Austeridade na gestão dos recursos 
públicos; Modernização na ação governamental; Princípio do equilíbrio 
orçamentário, tanto na previsão como na execução orçamentária. 

 

 

 

 Art. 7º - As movimentações do quadro de Pessoal e alterações 
salariais, de que trata o artigo 169, § 1º da C.F., somente ocorrerão se 
atendidos os requisitos e limites da L.R.F., tanto pelos órgãos, entidades 
da administração direta ou indireta, inclusive fundações. 

 

 Art. 8º - A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes 
gerais e  aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não 
podendo o montante das despesas fixadas  exceder a previsão da recei-
ta para o exercício. 

 

 Art. 9º - As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-
se por base o índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a 
tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, as 
alterações na Legislação tributária e a expansão ou diminuição do Servi-
ço Público. 

  

 § 1º - Na  estimativa  da s receitas  deverão  ser considera-
das, ainda, as modificações dalegislação tributária, incumbin-
do à Administração o seguinte:  

 

  I.  a atualização dos elementos físicos das unidades 
imobiliárias; 

  II. a  edição  de  uma  planta genérica de valores de 
forma a minimizar a diferença 

                        entre as alíquotas nominais e as   efetivas; 

  III. a expansão do número de contribuintes; 

  IV.  a atualização do cadastro imobiliário fiscal. 

  

 § 2º - As   taxas   de   polícia  administrativa  e de serviços 
públicos deverão remunerar aatividade municipal de maneira 
a equilibrar as respectivas despesas. 

 

  § 3º - Os   tributos,   cujo   recolhimento   poderá   
ser   efetuado   em   parcelas,   serão 

                   corrigidos  monetariamente  segundo  a  variação estabeleci-
da pela unidade fiscal do município. 

 

  § 4º - Nenhum   compromisso   será  assumido  
sem  que exista dotação orçamentária,  recursos   financeiros   previstos   
na   programação   de   desembolso ,  e  a  inscrição de   Restos  a  
Pagar  estará  limitada  ao  montante  das  disponibilidades de  caixa, 
conforme  preceito da LRF.             

 § 5º - A   contabilidade   registrará   os   atos   e    fatos  relativos  à 
gestão orçamentária financeira  ocorridos,   sem   prejuízo   das  respon-
sabilidades  e providências derivadas na inobservância do parágrafo 
anterior.  

Art. 10 - O Poder Executivo é autorizado a: 

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos 
termos da legislação em vigor; 

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 

legislação em vigor; 

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% 
(vinte por cento) do orçamento das despesas, nos termos da Legislação 
vigente; 

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, do art. 167, 
da Constituição Federal.  

V - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da recei-
ta comprometer os resultados previstos. 

§ 1º - Não onerarão o limite previsto no inciso III, os créditos desti-
nados suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relati-
vas ao pessoal inativos e pensionistas, dívida pública, débitos 
constantes e precatórios judiciais e despesas à conta de 
recursos vinculados. 

Art. 11 - Não sendo devolvido o autógrafo de lei orçamentária até o final 
do exercício de 2013 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar 
a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder 
Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.     

 § 1º - Para    atender   o    disposto    na   Lei    de   Responsa-
bilidade   Fiscal,   o   Poder  

          Executivo se incumbirá do seguinte; 

 

I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronogra-
ma de execução mensal de desembolso; 

II - Publicar até 30 dias após o encerramento do bi-
mestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o 
alcance das metas, e se não atingidas deverá realizar cortes de dota-
ções. 

III - Emitirá no final de cada quadrimestre, Relatório de 
Gestão Fiscal,  avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiên-
cia pública, perante à Câmara de Vereadores. 

IV - Os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de Con-
tas, parecer do T.C.E. serão amplamente divulgados, inclusive na Inter-
net, e ficará à disposição da comunidade. 

 

 Art. 12 - Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da 
receita,  comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou 
mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e da 
movimentação financeira. 

§ 1º - A   limitação   de   que  trata   este  artigo  será  fixada  de  
forma  proporcional  à participação   dos   Poderes   Legislativo  e  Exe-
cutivo  no  total  das  dotações  constantes da Lei orçamentária de 2013 
e de seus créditos adicionais. 

 

 § 2º - A  limitação  terá  como  base  percentual  de  redução  
proporcional  ao  déficit  de arrecadação e será determinada por unida-
des orçamentárias. 

 

 § 3º - A  limitação   de empenho  e  da  movimentação  
financeira  será determinada pelo Presidente    do     SAAEP,   
Chefes    do    Poder    Executivo   e   Legislativo,   dando-se, 
respectivamente, por decreto e por ato da mesa. 

  

 § 4º - Excluem-se  da  limitação  de  que  trata  este  artigo  
as  despesas que constituem obrigação constitucional e legal da execu-
ção 

 CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

CAPÍTULO II 

DAS METAS FISCAIS 

CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO GERAL 
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             Art. 13 - O orçamento geral abrangerá os Poderes Executivo e 
Legislativo, e as entidades das Administrações direta e indireta, e será 
elaborado de conformidade com a Portaria nº 42 do Ministério do Orça-
mento e Gestão, e demais Portarias editadas pelo Governo Federal. 

 

 Art. 14 - As despesas com pessoal e encargos dos Poderes 
Executivo e Legislativo não poderão ter acréscimo real em relação aos 
créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício fica-
rão condicionados à existência de recursos, expressa autorização legis-
lativa, às dispos ições emitidas no art. 169  da Constituição Federal, e 
no art. 38 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não po-
dendo exceder o limite de 54% do Executivo e 6% do Legislativo da 
Receita Corrente Líquida. 

 

 Art. 15 - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendi-
dos preferencialmente os programas constantes do Anexo II que faz 
parte integrante desta Lei, podendo na medida das necessidades, serem 
elencados novos programas, desde que financiados com  recursos pró-
prios ou de outras esferas do governo. 

 

 Art. 16 - A concessão de Auxílios e Subvenções dependerá de 
autorização Legislativa, através da lei específica. 

Art. 17 - A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar ao 
Poder Legislativo até o dia 30 de setembro, compor-se-á de, (ou outro 
prazo estabelecido pela L.O.M.): 

 

  I   -  Mensagem; 

  II  -  Projeto de lei orçamentária; 

  III  - Tabelas explicativas da receita e despesas dos 
três últimos exercícios. 

 

 § 1º - A  Câmara  não  entrará  em  recesso  enquanto não 
devolver o Projeto de Lei para sanção do Poder Executivo. 

 

 Art. 18 - Integração à lei orçamentária anual:  

  

I.   Sumário geral da receita por fontes e da des-
pesa por funções de governo; 

II.  Sumário geral da receita e despesa, por cate-
gorias econômicas; 

          III. Sumário da receita por fontes, e respectiva 
legislação; 

IV.  Quadro das dotações por órgãos do governo e 
da administração. 

 

 Art. 19 - O Poder Executivo, enviará até 30 de setembro o 
Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o 
final da Sessão Legislativa, devolvendo-a a seguir para sanção. 

 

 Art. 20 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, recursos do 
Município para custeio de despesas de competência de outras esferas 
de governo, salvo as autorizadas  em Lei e Convênio. 

 

 Art. 21 - Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais, apre-
sentarem defasados na ocasião da elaboração da proposta orçamentá-
ria, serão reajustados aos valores reais, compatibilizando a receita orça-
da com a despesa autorizada. 

 

 Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de santo Antonio de Posse,  de 04 de julho de 
2013 

 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 

 Sonia Maria Ardemani                                     Raquel Gonçalves Silva                               

 Diretora Administrativo                               Assessor Técnico de Gabinete       

 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e 
afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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Câmara Municipal  

TERMO ADITIVO CONTRATUAL N°05/2013 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse. 

CONTRATADO: Unimed Campinas Cooperativa de trabalho médico. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

                   Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

                                        ( Presidente) 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL N°07/2013    

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo de Santo Antonio de Posse. 

CONTRATADO: Moacyr Guimarães Junior. 

OBJETO: Prestação de Serviços de Assessoria Técnica na Área de Informática. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: 1.581,36 (Hum mil quinhentos e oitenta e um reais e trinta e seis centavos) 

Câmara Municipal se Santo Antonio de Posse, em 12 de julho de 2012. 

                       

                            Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

                                                ( Presidente) 

ERRATA 

Tem a presente ERRATA a finalidade de corrigir os termos da publicação de 28 de junho de 2013, 
contrato 08/2013. Onde se-lê  EMPRESA SEGFORCE E PAISAGISMO. Leia-se: GT SEGFORCE 

SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME. 

Estabelecida na rua Capitão Andrada, n° 414, Bairro Centro, Santo Antonio de Posse. 

                          Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

                                                ( Presidente) 
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NOTA de ESCLARECIMENTO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE INFORMA QUE O LABORATÓRIO    
MUNICIPAL ENCONTRA-SE FUNCIONANDO NORMALMENTE, E QUE AS               

COLETAS DE MATERIAIS PARA EXAMES CONTINUAM SENDO REALIZADAS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE CONFORME O COSTUME. 

QUALQUER INFORMAÇÃO CONTRÁRIA À ESSA NÃO É VERDADEIRA  

C O N V I T E 
Em comemoração à Semana Mundial do Aleitamento 
Materno, preparamos uma tarde especial para as    
futuras mamães. 

Vamos ouvir o que o pediatra, a fisioterapeuta, a en-
fermeira, a fonoaudióloga e a dentista têm para nos 
falar sobre AMAMENTAÇÃO! 

 

DATA: 20 de agosto de 2013 (Terça Feira) 

HORÁRIO: às 13:00 horas. 

LOCAL: Centro Múltiplo do Idoso 

Haverá Transporte saindo do PSF 

Faça já sua inscrição 

 

 

Café da tarde e sorteio de brindes 

Participe!!!! 

 

 

Realização: Fundo Social de Solidariedade  

Apoio: Secretaria Municipal de Saúde 
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BALCÃO DE EMPREGOS DA PREFEITURA INFORMA AS SEGUINTES VAGAS: 

AUXILIAR FINANCEIRO – FEMININO. Preferencialmente com Experiência. Cursando Ciências 
Contábeis, Administração ou Técnico na Administração. 

 
AUXILIAR DE PRODUÇÃO - MASCULINO 

 
MOTORISTA 

VENDEDOR EXTERNO - MASCULINO (necessário ter carro ou moto) salário R$ 1.300 
+comissão 

 
MONTADOR DE FORRO PVC                                                                                     

(preferencialmente com conhecimento em divisória, piso laminado) PARA INÍCIO IMEDIATO. 
 

MASCULINO EM BUSCA DO 1° EMPREGO IDADE ENTRE 18 E 19 ANOS 
 

SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO E FEMININO – para selecionar frutas 

Interessados enviar currículo ATÉ DIA 23/07/2013 para: 

Currículo.sap@hotmail.com  ou para o endereço 

Rua Assumpta Mion Bianchi, 58 Vila Bianchi  (PROCON) 

________________________________________________ 

EMPRESA QUÍMICO-FARMACÊUTICA NECESSITA DE: 

Operadores de máquinas com 2º grau completo e curso Técnico do Senai de preferência                     
recém formado. 

Analista de PCP ou Materiais, que fale inglês e Japonês e conhecimento do pacote office,                      
com ou sem curso superior 

 

Os interessados deverão encaminhar curriculum com pretensão salarial para o e-mail: oportunidades.jaguariuna@hotmail.com 


